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projecto, um nível de remuneração distinto do que auferem 
habitualmente, desde que não superior à remuneração dos 
secretários técnicos do PO.

8 — As despesas inerentes às actividades da autoridade 
de gestão do PO de Assistência Técnica FEDER que sejam 
consideradas elegíveis a financiamento comunitário são 
asseguradas pela assistência técnica do PO, sendo as res-
tantes despesas suportadas pelo Instituto Financeiro para 
o Desenvolvimento Regional do Ministério do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional.

9 — O apoio logístico e administrativo à autoridade de 
gestão do PO de Assistência Técnica FEDER é assegurado 
pelo Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regional 
do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional.

ANEXO X

Programa Operacional de Assistência Técnica FSE

1 — Ao secretariado técnico que integra a autoridade de 
gestão do Programa Operacional de Assistência Técnica 
FSE compete desempenhar as funções que lhe forem con-
feridas pelo gestor do PO, nomeadamente as necessárias 
para o cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 45.º 
do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, sendo 
especialmente responsável pela verificação e emissão de 
parecer sobre a aceitabilidade das candidaturas a finan-
ciamento pelo PO, tendo em conta a disciplina jurídica 
aplicável.

2 — A estrutura orgânica do secretariado técnico do 
PO de Assistência Técnica FSE, ou alterações à mesma, é 
aprovada pelo membro do Governo que tutela o Instituto 
de Gestão do Fundo Social Europeu.

3 — O secretariado técnico do PO de Assistência Téc-
nica FSE integra um máximo de 12 elementos, entre secre-
tários técnicos, técnicos superiores e assistentes técnicos, 
em número não superior a:

a) 1, no que respeita a secretários técnicos;
b) 10, no que respeita a técnicos superiores (actuais 

técnicos superiores e técnicos);
c) 1, no que respeita a assistentes técnicos (actuais téc-

nicos profissionais e assistentes administrativos).

4 — Os elementos referidos na alínea b) do número 
anterior são recrutados nos termos das alíneas a), b) e c) 
do n.º 4 do artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 
17 de Setembro.

5 — Os elementos referidos na alínea c) do n.º 3 do 
presente anexo são recrutados nos termos das alíneas a), 
b) e c) do n.º 4 do artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, 
de 17 de Setembro, não podendo o recrutamento efectuado 
nos termos da alínea c) do referido n.º 4 ultrapassar metade 
do número fixado para assistentes técnicos.

6 — O secretariado técnico do PO de Assistência Téc-
nica FSE pode integrar, em simultâneo, um máximo de 
uma equipa de projecto com cariz temporário.

7 — Aos coordenadores das equipas de projecto pode 
ser atribuída pela comissão directiva, durante a duração do 
projecto, um nível de remuneração distinto do que auferem 
habitualmente, desde que não superior à remuneração dos 
secretários técnicos do PO.

8 — As despesas inerentes às actividades da autoridade 
de gestão do PO de Assistência Técnica FSE que sejam 
consideradas elegíveis a financiamento comunitário são 
asseguradas pela assistência técnica do PO, sendo as res-
tantes despesas suportadas pelo Instituto de Gestão do 
Fundo Social Europeu do Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade Social.

9 — O apoio logístico e administrativo à autoridade de 
gestão do PO de Assistência Técnica FSE é assegurado pelo 
Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu do Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade Social. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 119/2008
de 13 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 849 -F/2001, de 25 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Mourão (4) (processo n.º 2664-
-DGRF), situada no município de Mourão, válida até 25 
de Julho de 2007, e transferida a sua gestão para a Câmara 
Municipal de Mourão.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação 
com o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos sitos na freguesia da Granja, município de Mourão, 
com a área de 1740 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia da Granja, município de Mourão, 
com a área de 33 ha.

3.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
1773 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º São criadas duas áreas de condicionamento à acti-
vidade cinegética, uma total e outra parcial, devidamente 
assinaladas na cartografia anexa.

5.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 26 
de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 30 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 31 de Janeiro de 2008. 
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 Portaria n.º 120/2008
de 13 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 110/2002, de 4 de Fevereiro, alterada 
pelas Portarias n.os 1264 -BB/2004, de 29 de Setembro, e 
1417/2007, de 30 de Outubro, foi criada a zona de caça 
municipal de Gondar (processo n.º 2750 -DGRF), situada 
no município de Amarante, válida até 1 de Março de 2008, 
e transferida a sua gestão para a Associação de Caça e 
Pesca do Marão.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fregue-
sias de Gondar, Lufrei, Sanche, Bustelo, Carvalho de Rei, 
Ólo, Aboadela, Vila Chã, Jazente, Várzea, Padronelo e 
Gouveia (São Simão), município de Amarante, com a 
área de 5809 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 20  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 35  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 5  %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 
de Março de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 30 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 31 de Janeiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 121/2008
de 13 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 937/2005, de 28 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 1029/2006, de 20 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Sobrado (processo n.º 4105-
-DGRF), situada no município de Valongo, e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca do Sobrado, 
com a área de 1904 ha.

A entidade gestora requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Ermesinde, Alfena, 
Valongo e Campo, município de Valongo, com a área de 
2229 ha, ficando a mesma com a área total de 4133 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.




